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Reconhece  a  ave  garnisé  como  animal
doméstico no âmbito do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42, da
Constituição Estadual, e art. 168, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Mato Grosso, aprova e
o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1º. Fica reconhecida a ave garnisé como animal doméstico no âmbito do Estado de Mato Grosso.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Preambularmente, respeitadas as disposições do art. 25, da Constituição Federal, a presente proposição é
de competência legislativa comum dos Estados, segundos ditames do Art. 23, incisos VI e VII, da
Constituição Federal, de competência legislativa concorrente dos Estados, segundo ditames do art. 24,
incisos VI, e § 2º, da Constituição Federal, estando, pois, em harmonia com o RI-ALMT, eis que não afronta
seu art. 155, não havendo causa de prejudicidade (art. 194), tampouco invasão das competências do
Executivo Estadual, consoante arts. 39 e 66, da Constituição do Estado de Mato Grosso.

 

Garnisé (em inglês: Bantam), garnizé, galisé, galiré, jamaicano, galinha-da-índia, galinha-da-costa,
galinha-do-reino, galinha-anã ou galinha-miniatura, é nome dado às raças de galináceos menores que a
galinha doméstica comum. No Brasil, os primeiros exemplares foram trazidos da ilha de Guernsey, uma
dependência da Coroa Britânica da qual herdaram o nome.

 

A aparência exótica de muitas é herança de sua ascendência asiática, assim como a palavra Bantam, que é
derivada de uma província e porto marítimo na Indonésia. Sua fase adulta começa entre 3 e 4 meses, sendo
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1 galo para 5 galinhas e põe em média 150 ovos por ano.

 

Cada vez mais, pessoas buscam por algum tipo de animal de estimação mais exótico. Entre as opções, a
galinha de estimação ganha adeptos.

 

Além de ter uma consciência coletiva e um ótimo poder de dedução, as galinhas também sentem medo,
ansiedade e empatia, assim como os seres humanos. Portanto, as galinhas podem ser bichinhos de
estimação interativos e carinhosos com seus tutores, mas para isso, devem ser criados com os devidos
cuidados. Da mesma forma, elas podem ser bem úteis em manter a casa longe de pragas como, escorpiões
e lacraias.

 

As minis galinhas ou garnisé são resultado de cruzamento aleatório, sem definição de cor e/ou textura
padrão de plumagem e tamanho. Elas são um quinto do tamanho das raças de galinhas comum, e sua
criação não se difere de outras raças de galinhas.

 

Os galinheiros e os ninhos são iguais, o ciclo de vida e as vacinas que elas devem tomar também são as
mesmas. Porém, na alimentação das galinhas, o milho, ração e verdura devem ser dados em menor
quantidade.

 

Apesar de serem excelentes botadeiras, e com características muito semelhantes à galinha tradicional, na
maioria das vezes, as galinhas garnisés são usadas para criação doméstica, pelo tamanho e pela beleza das
penas.

 

Por estas importantes razões, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Março de 2024

 

Gilberto Cattani
Deputado Estadual
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